
Acrescenta parágrafo único ao art. 18 da
Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989,
que dispõe sobre o apoio às pessoas
portadoras de deficiência, para tornar
disponível a equoterapia no âmbito do
Sistema Único de Saúde.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 18 da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, passa a vigorar
acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 18. ..................................................................................................
Parágrafo único. Os serviços especializados de que trata a alínea “c”

do inciso II do parágrafo único do art. 2º desta Lei, que integram o
Sistema Único de Saúde, da rede própria, contratada ou conveniada,
observadas suas especificidades, colocarão à disposição, entre outras
terapias, o recurso terapêutico de equoterapia para habilitação e
reabilitação de pessoas portadoras de deficiência.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua

publicação.
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